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EDITAL N° 117/2026 - GAB/PRES 

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no art. 58 da Lei Federal nº 8.934/94, e § 5° do art. 57 do Decreto Federal nº 1.800/96, TORNA
PÚBLICO que os requerimentos protocolizados e relacionados na pesquisa disponibilizada no site deste Órgão de Registro do
Comércio (www.jucisrs.rs.gov.br > menu Informações > Incineração de Documentos 2026), que não forem retirados no prazo de
sessenta dias da data da publicação do presente edital, serão eliminados por esta Junta Comercial.  Porto Alegre, 16 de
junho de 2026. Paulo Mazzardo, Presidente JUCISRS. Registre-se e Publique-se. 

Paulo Sergio Mazzardo
Presidente
AV.DOLORES ALCARAZ CALDAS
PORTO ALEGRE
TAMIRES CASTRO SILVA
Chefe de Divisão
Avenida Borges de Medeiros
Porto Alegre
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.
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